
REPÚBtICA FEDERATIVA DO BRASIL

,ESTADO DO PARA
Prefeitrlro Municipol de ltoitubo

PREGÃO ETETR Ntco No - 033/2020 - PE

pRocESso ADMINISTRATIVO N" 089/2020.

OBJETO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
MAbUINAS PESADAS PARA ATENDER A
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE

ITAITUBA

Troto-se de consulto encominhodo pelo Pregoeiro do Município de
Itoiiubo - PA, que requer onólise ocerco do reguloridode iurídicoJormol do
Pregôo Eletrônico n" 033/2020 - PE visondo o oquisiçôo de peços poro móquinos
pesàdos poro otender o demondo do Secretorio Municipol de lnfroestruturo do
trÁunicípio de lloi.tubo, conforme especificoÇôes do Termo de Referêncio - Anexo I

do Editol.

Desto feilo, consto nos oulos Memo. n'. 0129 /2020 - SEMINFRA,

solicitoÇôo de despeso, justificotivo do secretório Municipol de lnfroeslruturo,

despocho do Prefello Municipol poro que o seior competente providencie o
pesquiso de preço e informe o existêncio de recursos orçomentórios, cotoçôo de
preços com fornecedores locois, mopo de coioçõo de preços, despocho do
deportomento de contobilidode informondo o dotoçõo orçomenlório disponível
poro otender o demondo, decloroÇõo de odequoçôo orçomentório e
finonceiro, Portorio GAB/PMI n' 0031/2020, outorizoçõo de oberiuro de processo
licitoÍório; outuoçõo do processo licitoiório, despocho de encominhomenlo dos
oulos à ossessorio jurídico poro onólise. e porecer, minulo do edilol e onexos, bem
como, minuio do conlrolo.

É o relolório sucinto.

FUNDAMENTAçÃO t

Dtco/2020/DrcoMPARECER JUR

ASSUNTO . EXAME DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS,

J,
,r"%L- :'lol

I

lniciolmente, cumpre destocor que compelê o esso procurodorio,
único e exclusivomenle, preslor consulÍorio, sendo este porecer meromeniê
opinotivo, sob o prismo estriiomenle jurídico, nõo lhe cobendo odenlror em
ospectos relotivos o conveniêncio e oportunidode do prólico dos otos
odministrotivos, que estôo reservodos à esfero discricionório do odministrodor
público legolmente competente, iompouco exominor questões de noturezo 1
eminentemente técnico, odminisirotivo e/ou finonceiro. /,\-\

(),
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ESTADO DO PARÁ
Prefeituro Municipol de ltoitubo

No coso em telo,
porômekos determinodos Pel
10.O2412019, Decrelo MuniciP
suos olteroções.

O pregôo consisÍe em modolidode de licitoçôo instituído pelo Lei- n'
1O.52O|2OO2, porã o oquisiçôo de bens e serviços comuns no ômbito do Uniõo'

Eslodos, Distriio Federol e Municípios. Nós lermos do porógroÍo único do ort. 1'do
referldo diplomo legol, 5õo con;iderodos bens e serviços comuns oqueles cujos

podrO"t de desem[enho e quolidode possom ser objeiivomente definidos pelo

edilol, por meio de especificoções usuois no mercodo'

O Decreto n" 10.02412019 veio regulomentor o pregÔo, no formo

elekônico. veio o que dispõe o legisloÇôo no seu ort. lo:

"Art. I o Esle Decreto regulomenlo o
licitoçÕo, no modolidode de pregõo, no
formo elelrÔnico, poro o oquisiçõo de bens

e o controtoÇôo de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenhorio,
e dispõe sobre o uso do dispenso eletrÔnico,
no ômbito do odministroçõo pÚblico federol.

§ 1" A utilizoçõo do modolidode de pregõo,
no formo eletrônico, pelos órgõos do
odminisiroçôo pÚblico federol direto, pelos

outorquios, pelos fundoções e pelos fundos
especiois é obrigotório.
§ 2" As empresos pÚblicos, os sociedodes de
economio mislo e suos subsidiórios, nos
lermos do regulomento interno de que lroto
o ort. 40 do Lei n' 13.303, de 30 de junho de
201ó, poderÕo odotor, no que couber, os
disposiÇôes deste Dêcreto, inclusive o
disposlo no Copítulo XVll, observodos os
limites de que troto o art. 29 do Íeferido Lei.

§3" Poro o oquisiçÕo de bens e o
controioÇõo de serviços comuns pelos entes
federoiivos, com o utilizoçõo de recursos do
Uniõo deconentes de tronsferêncios

I
ol

o onólise do presente porecer é restrilo oos
Lei n' 8.óóó193, pelo Lei n' 10-520102, Decrelo n'
n" 031/2020 e pelos disposiÇões do LC 123/0ó e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIT

ESÍADO DO PARA

PreÍeituro MuniciPol de lloitubo

voluntórios, tois complconvênios e conirotos

oãi.pott. o utilizoçõo de pregôo T ftli:
eletrônico, ou do dispenso eletrÔnlco sero

ãorlootorio, exceto nos cosos em que o lei

; "; regulomentoçõo esPecífico qY'
.{icô, rsêÍ sobÍe o rnodolidode de

iãIit"ten.lo discipline de formo diverso os

conkotoções com os recursos de reposse'

õi" s.r.à odmitido, excepcionolmenle'

i',Loi."l. prévio iustificotivo do outoridode

.""Ào"l"ni", o utilizoçõo do formo de

óiáôão pt"t.nciol n-os licitoÇões de que

irotã o coput ou o nõo odoçÔo do sistemo

àã oúú"t" eletrÔnico, desoe que fique

ããmptouodo o inviobilidode técnico ou o

desvonÍogem poro o odministroçÔo no

reolizoçõó do formo eletrônico"'

Onovoregulomen'lotornououiilizoçõodopregÕoeletrônico
obrigotório, e nõo mois pr"i"ãntiof ' n odoçõo do formo presenciol somenie seró

ããú7*r .ont"trne §3" e §4" do ortigo ocimo referido'

Os requisitos o serem observodos no fose preporotório do liciioçõo

forom estoúelecidos no ort. 3o do Lei n" 10'520/2002' que ossim dispõe:

"Art. 3o A fose preporotório do pregõo

observoró o seguinte:
l- A outoridode compelente iustificoró o

necessidode de conlroloçÕo e definiró o

objeÍo do certome. os exigêncios de
hobilitoçõo, os critérios de oceitoçôo dos
propostos, os sonçÕes por inodimplemento e
os clóusulos do controto, inclusive com
fixoçõo dos prozos poro fornecimenÍo;
ll- A definiçõo do objeto deveró ser preciso,
suficienÍe e cloro, vedodos especificoções
que, por excessivos, irrelevontes ou
desnecessórios, limltem o compeliçõo;

Rodovio T.onsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8.1
ITAITUBA-PA.
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ESTADO DO PARA
'Prêfeiluro MuniciPol de lioilubo 

.

lll- Dos oulos do procedimenio consiorõo o

irtríiéàti* dos definições referidos no inciso

i-ã.ti" ottigo e os indisiensoveis elementos

iaã.ti to-0. os quois estiverom opoiodos'

o"-, iÀ.o o orçomento' eloborodo pelo

ã;ôâ"-;" entidodê promotoro do licitoçõo'

áo", bent ou serviços o serem licitodos; e

ú- ,q ouioridode competenle designoró'

J.nirL ái i.*dores do orgõo ou entidode

ã,o-áto. do licitoÇoo' o pregoeiro . 
e

I"tó.ãr"á equipe de opoio' cuio oÍibuiçôo

iÀáiri,- o.ntt. outros, o recebimento dos

àÃóàttot e lonces, o onólise de suo

ãceitobilidode e suo clossiÍicoçõo' bem

;;;;; hobilitoçõo e o odiudicoçõo do

ãúi.to oo certome oo licilonle vencedor;

[l'"-1 .quipe de opoio deveró ser iniegrodo

àm suo moiorio por servidores ocupontes de

;;tút efelivo ou emprego do

odriinistroçõo, preferenciolmenle

óertenceníes oo quodro permonente.. do

ãçao ou entidode promotoro do evenlo"'

Rodovio Íronsqmozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Vislq - CEP: ó8.1
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Nesse posso, - Decreto n" 10'02412019 - que' no' ômbilo dc Uniõo

regulomentá á modolidode licitotório pregôo, no formo eletrônico, tombém 'lroço

Oii.trú"t do modolidode licilotório, e ieitero o necessidode de estobelecer

determinodoscritériosqueterõoreflexosjurídicosimediotosnoformotoçôodo
editol, com desioque poro o normo do seu ort' 8o:

"Arl. Bo O processo relotivo oo pregôo' no

fornio eletrônico, seró instruído com os

seguinies documenlos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminor, quondo
necessório;
ll - termo de reÍerêncio;
lll - plonilho estlmoiivo de despeso;
lV - previsõo dos recursos orçomeniórios
necessórios, com o indicoÇÔo dos rubricos,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
Prefeituro Municipol de Iloitubq

exceto no hipóiese de pregõo poro regisiro
de preços;
V - outorizoçôo de oberturo do liciioçõo;
Vl - designoçõo do pregoeiro e do equipe
de opoio;
Vll - edilol e respectivos onexos;
Vlll - minuto do -termo do controto, ou
instrumento equivolente, ou minuto do olo
de regisiro de preços, conforme o coso;
lX - porecer juríCico;
X - documentoçôo exigido e opresentodo
poro o hobilitoçôo;
Xl- proposto de preços do licitonte;
Xll - oto do sessõo público, que conteró os
seguintes Íegisiros, enhe outros:
o) os licitontes porlicipontes;
b) os proposios opresenlodos;
c) os ovisos, os esclorecimentos e os
impugnoções;
d) os lonces ofertodos, no ordem de
clossificoçôo;
e) o suspensõo e o reinício do sessõo, se for o
co50;
f) o oceitobilidode do proposto de preço; g)
o hobilitoçõo;
h) o decisõo sobre o soneomento de enos
ou folhos no proposto ou no documentoçÕo;
i) os recursos interpostos, os respectivos
onólises e os decisões; e
i) o resultodo do licitoçÕo;
Xlll - comprovonÍes dos publicoções:
o) do oviso do edilol;
b) do exiroto do controto; e
c) dos demois otos cujo publicidode sejo
exigido; e
XIV - olo de homologoçôo.
§ I " A instruçôo do processo licitotório
poderó ser reolizodo por meio de sislemo
eletrônico, de modo que os otos e os
documentos de que troto esle ortig

\:J
Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Dócimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municjpol _
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
Prefeituro MuniciPol de lloitubo

constontes dos orquivos e registros digitois,

serôo vólidos poro todos os efeiÍos legois,

inclusive poro comprovoçÕo e prestoçôo de
contos.
§ 2" A oto do sessõo PÚblico seró

àisponibilizodo no internet imedioÍomenle
opós o seu encenomento, poro ocesso livre"'

Ademois, no plonejomento do pregõo' no formo eletrÔnico' nos termos

do ort. l4 do Decreto n" lO.O24l2O19, deve ser observodo o seguinle:

"Art. 14. (...)

I - eloboroçõo do esiudo técnico preliminor

e do lermo de referêncio;
ll - oprovoÇõo do esludo técnico preliminor

e do termo de referêncio pelo outoridode
compeÍenÍe ou quem eslo delegor;
lll - elobqôçOo do editol, que eslobeleceró
os critérios, de iulgomento e oceitoçôo dos
proposÍos, modo de disPuto e, quondo
necessório, o inlêrvolo mínimo de diferenço
de volores ou de percentuois entre os lonces,
que incidiró tonlo em reloçôo oos lorlces
intermediórios, quonto em reloÇÔo oo lonce
que cobrir o melhor oferto;
lV - definiçõo dos exigêncios de hobililoçôo.
dos sonçôes oplicóveis,. dos prozos e dos
condiçôes que, pelos suos porticuloridodes,
se.iom considerodos relevontes poro o
celebroçôo e execuçôo do controto e o
olendimenio dos necessidodes do
odministroçôo público;
V- designoçôo do pregoeiro e de suo equipe
de opoio".

Anolisondo os outos do processo, verifico-se: designoçõo do pregoeiro
e equipe de opoio; eloboroçõo do lermo de referêncio; justificotivo do,h-\)
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Preíeiiuro MuniciPol de lloitubo

necessidodedocontroloçÔo;eloboroÇÕodoeditol;definiçõodosexigênciosde
hobiliioçôo e sonções oplicÓveis'

O olo convocoiório lroz o obieto que se prelende odouiri1..co1 
-o

Dresentecertome,discriminondonosonexososcorocterísticosequontificoçõo'
ou sejo, estó objeiivomente definido'

do Lei n' 8.666193, que permitem, formolmente que estejo opto o produçÕo d
seus efeitos.

O processo possui em seu conteÚdo o relolório de cotoçõo' que

permile o 
-*ãnirroçao' do àíimotivo de preço e do volor do despeso o ser

controlodo.

As especificidodes deconenÍes do Lei Complemento( n"' 'lTl?P9
olterodo posteriormente pe"lãti;; ô;plemenlorá n" 147 12014 e n" 155/201ó'

iõo observodos pelo minuto do editol'

No lnstrÚmento convocotório o critério de julgomento ulilizodo e o de

menor preço por ilem. n "ãiho 
ãtánàe oo que oeieáino o inciso x' do ort' 4o

do Lei n'lO.52012000 " 
o-útito V do Artigo Bo do Decreto n" 3'555/2000' com

ã;;ô. seÀelhonte, u"1oÍno'' ;poto iulgomento e clossificoçôo dos propostos'

rããããtl"o" o critério de menor preçó' observodos os prozos móximos poro

iãrÀ.àtn1.nto, os especificoções técnicos e porômeiros mínimos de desempenho

e quolidode definidos no ediiol".

O Decreto n" 10.02412019, em seu orl' 7'lombém dispõe que o menor

preÇo é um dos critérios de iulgomento empregodos no seleçôo do proposlo

mois vontojoso poro o AdminislroçÕo.

O requisito ocimo se enconlro oponlodô no preômbulo do.minuto

editol, conforme tombém determino o ort. 40, inc' Vll do Lei n" 8'óó611993'

VoleressoltorqueosdisposiçôesdoLeino8.666l93deverôoser
oplicodos subsidioriomenÍe, por Íorço do disposto no ort. 9o do Lei no 10.520102|.
,;Àplicomse subsidioriomenle, poro o modolidode de pregõo, os normos do Lel n'
8.óóó, de 21 de junho de 1993".

Do onolise dos elemenlos obordodos no minuto do editol e suo

concordôncio com os imposições do ort. 40 do Lei de Licitoções, constoto-se que

foi eloborodo em hormonio oos diiomes dos orligos 27 à 31 ' bem como o ort. 40,

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anêxo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8.1
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No que concerne o minuto do controto' esto deve seguir os regros

orevislos pelo ort. ss oo Lti l"'á'ooà)ii õ o*-t tt' do^editol em onolise' prevê os

clousulos controÍuois rerocronoããs no corpo do minuto do seguinte formo: objelo

,isêncio; preço: dotoçÕo' J'iã'""ia-'io: pos-ome:,1:';J::':;t'o." 
.lll,il3tt";l;

âlÍàà:. :, .r''["J]:, ;"* :'l3li;.1"".1i'Íf,ti''1i" àY' "ái."' ; v edoÇões

;;õ;êá.t gerois, cosos omissos' roro'

Desto Íormo, enlendemos que o minuto^ do controlo vinculodo. oo

instrumento convocotorio oÉiÃã"t""oo' observo os reouisitos mínimos exlgloos

oero orÍ. 55 do Lei ot rit't3ff,"t"]'iàlà1";;;;;t que contem todos os clóusulos

pertinenies o esto conkoloçoo'

Portonto, opos o onolise do documentoçÕo opresentodo verificomos

que oté o presenle o'o' t l'JtJttã"LlÃiro"t otendendo os exigêncios legois'

coNCLUSÂo

Dionte do exposto' evidenciodo que o Comissõo de Pregôo ElekÔnico

orocedeu oté o momento';;i;;;;t;tos inerentes oo procedimento licitotório'

com obsoruro sübmissôo áÃ à,iãiãitõoii norteodores do morério, otestomos o

t"õ"rãiúãã. iurídico{ornlol do procedimento'

Ressolle-se, oindo' que os critérios e o onólise de mérito (oportunidode

e conveniênclo oo peJãoi 
- 
nao t" incluem no ômbiio de onÓlise deste

Procurodor, motivo p"l" 
-á"ãi o presente . 

porecer opinotivo' cinge-se

exclusivomenie oo, tonio"ãi- 1uràicàs formois do coso em comenlo' os

elemenlos técnicos p.'lineÁiti oã certome' deveró ser verificodo pelos seiores

responsóveis e outoridooes loÃpetentes do Prefeituro Municipol de ltoiiubq'

É o Porecer, solvo melhor juízo'

lÍoilubo - PA, 20 de outubro de 2020'
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